PARECER Nº 828, DE 2003  

da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 834, de 2001 

De iniciativa da nobre Deputada Mariângela Duarte, o projeto em epígrafe institui o Dia Estadual de Prevenção e Combate às Hepatites. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 181ª a 185ª Sessões Ordinárias (de 07 a 13/12/01), tendo recebido a emenda nº 1. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria, assim como à emenda nº 1, tendo apresentado ainda uma emenda. 

Após, o projeto seguiu para a Comissão de Saúde e Higiene, que igualmente se manifestou pela aprovação da matéria, da emenda nº 1 e da emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça. 

Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que a autora pretende instituir o dia 27 de setembro como “Dia Estadual de Prevenção, Vacinação e Combate às Hepatites”, objetivando examinar, cadastrar, esclarecer e conscientizar a população sobre  as hepatites. Determina ainda que os órgãos de saúde, por ocasião da referida semana, elaborarão de forma integrada material educativo sobre a prevenção das hepatites. 

Do exame do assunto, verificamos que a medida preconizada, se convertida em lei, concorre para o aumento da despesa pública, já que a autora propõe a instituição de um evento destinado a prevenir uma determinada doença, no caso a hepatites, com a elaboração do respectivo material de esclarecimento, assim como de campanha de conscientização, cadastramento e vacinação. 

Todavia, encontra-se presente no projeto o competente dispositivo financeiro, constante do artigo 4º do projeto, em estrita consonância ao que dispõe o artigo 25 da Constituição do Estado. 

Quanto à emenda nº 1, não modifica nenhum aspecto que cabe a esta Comissão analisar, não havendo portanto óbices a se lhe opor. 

Quanto à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, retira do projeto todos os aspectos que implicam no comprometimento de dotações, retirando igualmente o próprio objeto da iniciativa. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 834, de 2001, assim como da emenda nº 1; e pela rejeição da emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

a) EDSON  FERRARINI - Relator 

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e à emenda n.º 1 e contrário à emenda da CCJ.

Sala das Comissões, em 24/6/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente
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